
Exmo. Sr. 
RENATO LUIZ ZANATTA 
M. D. Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
RONDINHA – RS 

 

                        EDMILSON PEDRINI, MARFISA 

TEOFANE MICHIELIN PEDON, SERGIO A. F. DA SILVA e JUNIOR 

PEREGO, Vereadores com assento nesta Casa Legislativa, vem com o devido 

respeito a Vossa Excelência, de conformidade com o Regimento Interno desta 

Câmara Municipal, e considerando as atribuições dos Vereadores apresentar a 

seguinte INDICAÇÃO ao Senhor Presidente da Câmara Municipal e ao Senhor 

Prefeito Municipal: 

 QUE SEJA CONSTRUIDO UM REDUTOR DE VELOCIDADE 

(QUEBRA MOLAS) NA RUA OSWALDO CRUZ, EM FRENTE AO 

CRAS (CENTRO DE REFERÊNCIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL) DE 

RONDINHA/RS. 

JUSTIFICATIVA 

 Justifica-se tal indicação tendo em vista que neste local há 

movimentação de pessoas, muitas delas crianças, e de veículos que 

transitam em alta velocidade. Também há  intenso trafego de máquinas 

pesadas oriundas do Parque de Máquinas. Melhores justificativas em 

plenário. 

Rondinha, 29 de julho de 2014. 

 

 

EDMILSON PEDRINI                                  SERGIO A. F. DA SILVA 

 

 

MARFISA T. M. PEDON                                          JUNIOR PEREGO 


